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Art . 6° – A composição do Conselho universitário, bem como as normas de seu funcionamento 

são as fixadas no estatuto da Universidade e no seu regimento geral.
Art . 7º – Compete ao Conselho universitário:
I – aprovar o estatuto, o regimento geral, os regimentos específicos e as resoluções, bem como 

modificá-los;
II – aprovar os planos de desenvolvimento e expansão da uemg;
III – aprovar o orçamento anual e propor o orçamento plurianual da uemg;
Iv – tomar conhecimento do relatório e do plano de trabalho apresentados pelo
reitor;
v – julgar as contas da gestão do reitor, após pronunciamento do Conselho
Curador, e, quando for o caso, as contas de dirigentes de unidades acadêmicas;
vI – criar, desmembrar, fundir, agregar, absorver, incorporar ou extinguir unidades acadêmicas, 

departamentos e outros órgãos;
vII – autorizar o funcionamento de cursos de graduação e de pós-graduação;
vIII – determinar a suspensão de atividades de qualquer órgão ou curso,
promovendo sua regularização, quando for o caso;
Ix – autorizar a aquisição, locação, gravação, permuta ou alienação de bens imóveis, pela univer-

sidade, assim como a aceitação de subvenções, doações e legados;
x – estabelecer a política de pessoal e aprovar a organização do respectivo quadro;
xI – estabelecer a política referente à celebração de acordos, convênios e outros termos e determi-

nar instâncias competentes para sua aprovação;
XII – fixar taxas e emolumentos;
xIII – deliberar, como instância superior, em matéria de recurso, na forma do estatuto e do regi-

mento geral da uemg, bem como avocar o exame e a deliberação sobre qualquer matéria de interesse da 
universidade;

xIv – deliberar sobre normas para escolha de dirigentes universitários e representantes em órgãos 
colegiados, salvo disposição em contrário;

xv – deliberar sobre a estrutura e o funcionamento dos campi regionais;
xvI – deliberar sobre a concessão de dignidades universitárias, criar e conceder prêmios e 

distinções;
XVII – assistir à entrega de títulos honoríficos outorgados;
xvIII - deliberar sobre questão de ordem disciplinar;
xIx – eleger um de seus membros como seu representante junto ao Conselho Curador;
xx – integrar o Colégio Eleitoral para escolha da chapas que comporão a lista tríplice de nomes a 

ser encaminhada ao Governador, para nomeação dos ocupantes dos cargos de reitor e vice-reitor;
xxI – deliberar sobre questões omissas no estatuto e no regimento geral .
§ 1º – o atendimento ao disposto no inciso xvII será em sessão solene e pública convocada pela 

presidência do Colegiado, instalando-se os trabalhos independentemente de quórum .
§ 2º – A autorização para alienação de imóveis da universidade e as operações de crédito com 

garantia deverão ser aprovadas pelo voto de, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho universitário .
Art . 8º – o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão é a unidade colegiada de deliberação superior 

em matéria de ensino, pesquisa e extensão .
Art . 9º – Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:
I – estabelecer as diretrizes do ensino, da pesquisa e da extensão e coordenar as ações dos dife-

rentes órgãos da uemg;
II – exercer as funções de colegiado de deliberação superior no campo do ensino, da pesquisa e 

da extensão;
III – aprovar o planejamento geral anual das atividades acadêmicas da universidade;
Iv – elaborar e aprovar seu regimento interno e manifestar-se, no que for de sua competên-

cia específica, sobre modificação do estatuto e do regimento geral da Uemg, para apreciação do Conselho 
universitário;

v – pronunciar- sobre os planos de expansão da uemg nas áreas de sua competência;
vI – manifestar- sobre criação, desmembramento, fusão e extinção de departamentos;
vII – propor ao Conselho universitário a criação e a suspensão de cursos de graduação e de pós-

graduação;
vIII – aprovar os currículos e os projetos de funcionamento dos cursos de graduação e de pós-

graduação;
IX – aprovar planos e projetos experimentais de ensino e de verificação do rendimento escolar;
x – aprovar as normas gerais de graduação e de pós-graduação da uemg;
xI – aprovar o calendário escolar da uemg;
xII – manifestar- sobre política de pessoal docente e supervisionar sua execução;
xIII – aprovar acordos, convênios e outros termos destinados ao ensino, à pesquisa e à extensão, 

observado o disposto neste decreto;
xIv – decidir sobre recursos ou representações que lhe forem submetidos em matéria de ensino, 

pesquisa e extensão, de acordo com as normas regimentais;
xv – decidir sobre homologação de parecer favorável aprovado pelo Conselho Departamental 

sobre reconhecimento de notório saber para inscrição em concurso docente;
XVI – propor critérios de distribuição de recursos financeiros nas áreas de sua competência;
xvII – integrar o Colégio Eleitoral;
xvIII – deliberar sobre qualquer matéria de ensino, de pesquisa e de extensão não incluída na 

competência de outro órgão .
Art . 10 – A composição do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, bem como as normas de seu 

funcionamento são as fixadas no estatuto da Universidade e no seu regimento geral.
Art. 11 – O Conselho Curador é a unidade de fiscalização econômico-financeira da Uemg.
Art . 12 – Compete ao Conselho Curador:
I – pronunciar sobre a proposta de orçamento e de suas alterações;
II – pronunciar sobre aquisição, locação, gravação, permuta ou alienação de bens imóveis;
III – pronunciar conclusivamente sobre balanços e prestações de contas do reitor .
Art . 13 – A composição do Conselho Curador, bem como as normas de seu funcionamento são as 

fixadas no estatuto da Universidade e no seu regimento geral.
Art. 14 – A secretaria dos Conselhos Superiores tem por finalidade organizar e secretariar as reu-

niões dos Conselhos e registrar os atos delas decorrentes .
Art . 15 – A Direção Superior da universidade é exercida pela reitoria, integrada pelo reitor e pelo 

vice-reitor, auxiliados pelos Pró-reitores .
Art. 16 –A Reitoria tem por finalidade controlar a realização das atividades básicas da Uemg, bem 

como desenvolver a política institucional que assegure a autonomia didático-científica, administrativa, finan-
ceira, patrimonial e disciplinar .

Art . 17 – São atribuições do reitor:
I – exercer a direção superior da universidade, praticando os atos de gestão necessários à conse-

cução de sua finalidade;
II – representar a universidade em juízo e fora dele;
III – celebrar contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com entida-

des públicas e privadas, nacionais e internacionais;
Iv – apresentar, anualmente, ao Conselho universitário o programa de trabalho, o orçamento, o 

relatório e a prestação de contas de sua gestão;
v – presidir colegiados universitários, sempre que estiver presente;
vI – nomear e exonerar os titulares dos cargos de provimento em comissão lotados nos quadros da 

uemg, ressalvadas as exceções previstas em lei;
vII – praticar, por proposta fundamentada pelos órgãos competentes, os atos relativos à admissão, 

à vida funcional e à exoneração ou demissão de pessoal docente e técnico-administrativo da universidade;
VIII – conferir graus, expedir diplomas, certificados acadêmicos e títulos honoríficos;
Ix – cumprir e fazer cumprir as decisões dos colegiados superiores da universidade;
x – exercer o poder disciplinar no âmbito de sua competência;
xI – encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG as pres-

tações de contas da universidade;
xII – desempenhar as demais atribuições inerentes ao cargo de reitor .
Art . 18 – São atribuições do vice-reitor:
I – substituir o reitor automaticamente em suas ausências, impedimentos ou vacância;
II – supervisionar a vida acadêmica da uemg;
III – supervisionar as atividades assistenciais da uemg;
Iv – representar, como elemento de ligação, a administração superior junto às entidades 

estudantis;

v – desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo reitor .
Art . 19 – Nas faltas ou impedimentos do vice-reitor, suas funções serão desempenhadas pelo 

Decano, que será o membro do Conselho universitário mais antigo no magistério da universidade ou, em igual-
dade de condições, pelo mais idoso .

Art . 20 – o Gabinete tem como competência prestar assessoramento direto ao reitor e ao vice-
reitor, com atribuições de:

I – encarrega-se do relacionamento da uemg com a Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais – ALMG e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública;

II – assessorar o reitor no exame, no encaminhamento e na solução de assuntos de natureza aca-
dêmica e administrativa;

III – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social da uemg;
Iv – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e autoridades;
v – coordenar e executar a programação da agenda do reitor;
vI – encaminhar os assuntos pertinentes aos setores administrativos da reitoria e às unidades 

Acadêmicas;
vII – providenciar o suporte imediato na organização das atividades administrativas e na realiza-

ção das atividades de protocolo, redação digitalização, revisão final e arquivamento de documentos;
vIII – realizar a interlocução com autoridades e outras instituições .
Art . 21 – A Procuradoria é unidade setorial de execução da Advocacia-Geral do Estado – AGE, 

à qual se subordina jurídica e tecnicamente, competindo-lhe, na forma da Lei Complementar nº 81, de 10 de 
agosto de 2004, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e da Lei Delegada nº 103, de 29 de 
janeiro de 2003, cumprir e fazer cumprir, no âmbito da uemg, as orientações do Advogado-Geral do Estado 
no tocante a:

I – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao reitor da uemg;
II – coordenação das atividades de natureza jurídica;
III – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pela uemg;
Iv – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do reitor da uemg;
v – assessoramento ao reitor no controle da legalidade e juridicidade dos atos a serem praticados 

pela uemg;
vI – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste 

de interesse da uemg;
vII – fornecimento à AGE de subsídios e elementos que possibilitem a representação da uemg, em 

juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do reitor e de outras autoridades da entidade, mediante requisi-
ção de informações junto às autoridades competentes;

vIII – exame e emissão de parecer e nota jurídica sobre anteprojetos de leis e minutas de atos 
normativos em geral e de outros atos de interesse da uemg, sem prejuízo da análise de constitucionalidade e 
legalidade pela AGE .

§1º – À Procuradoria compete representar a uemg judicial e extrajudicialmente, sob a coordena-
ção e mediante delegação de poderes do Advogado-Geral do Estado .

§2º – A Uemg disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o eficiente cumpri-
mento das atribuições da Procuradoria .

Art . 22 – A Controladoria Seccional, unidade de execução da Controladoria-Geral do Estado – 
CGE, à qual se subordina tecnicamente, tem como competência promover, no âmbito da uemg, as atividades 
relativas à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao incre-
mento da transparência, do acesso à informação e fortalecimento da integridade e da democracia participativa, 
com atribuições de:

I – exercer, em caráter permanente, as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâ-
metros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

II – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
III – fornecer subsídios para o aperfeiçoamento de normas e procedimentos que visem garantir a 

efetividade do controle interno;
Iv – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar as informações solicitadas pela 

CGE;
v – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-

cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;
VI – notificar a Uemg e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregularidade ou 

ilegalidade de que tomar conhecimento e cuja providência não foi adotada no âmbito da Autarquia;
vII – comunicar ao reitor e ao Controlador-Geral do Estado a sonegação de informações ou a 

ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;
vIII – assessorar o reitor nas matérias de auditoria, correição administrativa, transparência e pro-

moção da integridade;
IX – executar as atividades de auditoria, com vistas a agregar valor à gestão e otimizar a eficácia 

dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno e governança e acompanhar a gestão contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;

X – elaborar relatório de avaliação das contas anuais de exercício financeiro das unidades orça-
mentárias sob a gestão da entidade, assim como relatório e certificado conclusivos das apurações realizadas em 
autos de tomada de contas especial, observadas as exigências e normas expedidas pelo TCEMG;

XI – executar atividades de fiscalização, em apoio à CGE, para suprir omissões ou lacunas de 
informações e apurar a legalidade, legitimidade e economicidade de programas públicos, objetivos e metas pre-
vistos nos instrumentos de planejamento;

xII – avaliar a adequação de procedimentos licitatórios, de contratos e a aplicação de recursos 
públicos às normas legais e regulamentares, com base em critérios de materialidade, risco e relevância;

xIII – expedir recomendações para prevenir a ocorrência ou sanar irregularidades apuradas em 
atividades de auditoria e fiscalização, bem como monitorá-las;

xIv – sugerir a instauração de sindicâncias e processos administrativos disciplinares para apura-
ção de responsabilidade;

xv – acompanhar, avaliar e fazer cumprir as diretrizes das políticas públicas de transparência e 
de integridade;

xvI – disseminar e implementar as normas e diretrizes de prevenção à corrupção desenvolvidas 
pela CGE .

Parágrafo único – A Uemg disponibilizará instalações e recursos humanos e materiais para o efi-
ciente cumprimento das atribuições da Controladoria Seccional .

Art . 23 – A Assessoria de Comunicação Social tem como competência promover as atividades 
de comunicação social, compreendendo imprensa, publicidade, propaganda, relações públicas e promoção de 
eventos da universidade, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Subsecretaria de Comunicação 
Social e Eventos – Subsecom da Secretaria-Geral, com atribuições de:

I – assessorar os dirigentes e as unidades administrativas da universidade no relacionamento com 
a imprensa;

II – planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos relacionados com a comunicação 
interna e externa das ações da universidade;

III – planejar e coordenar as entrevistas coletivas e o atendimento a solicitações dos órgãos de 
imprensa;

IV – produzir textos, matérias e afins a serem publicados em meios de comunicação da Uemg, da 
Subsecom e de veículos de comunicação em geral;

v – acompanhar, selecionar e analisar assuntos de interesse da universidade, publicados em jor-
nais e revistas em mídia impressa ou digital, para subsidiar o desenvolvimento das atividades de comunicação 
social;

vI – propor e supervisionar as ações de publicidade e propaganda, os eventos e as promoções 
para divulgação das atividades institucionais, em articulação, se necessário, com as unidades da Subsecom da 
Secretaria-Geral;

vII – manter atualizados os conteúdos dos sítios eletrônicos, das redes sociais e da intranet sob a 
responsabilidade da universidade, no âmbito de atividades de comunicação social;

vIII – gerenciar e assegurar a atualização das bases de informações institucionais necessárias ao 
desempenho das atividades de comunicação social;

IX – gerenciar, produzir, executar acompanhar e fiscalizar os eventos oficiais da Uemg em articu-
lação com a Subsecom .

Art . 24 – A Assessoria de relações regionais tem como competência promover a articulação da 
Uemg com as Unidades Acadêmicas, reafirmando sua missão multicampi, com atribuições de:

I – articular com as unidades Acadêmicas, garantindo-lhes interlocução com o Gabinete, com as 
Pró-reitorias e com as unidades colegiadas de deliberação superior;

II – assistir as unidades Acadêmicas na implementação de programas de cooperação e prestar-lhes 
apoio técnico;
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